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Art. 6º Cabe a Advocacia Geral da União - AGU, assegurar que a empregada
colocada à sua disposição não exercerá atividades que não correspondam às suas
atribuições na entidade de origem, de forma a não ocorrer desvio de função.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 124, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR DE SOLUÇÕES JURÍDICAS E ADMINISTRATIVAS, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Ato Administrativo n° 339/PRESI/2018, de 31 de
janeiro de 2018, com fundamento no artigo 17 do Decreto n° 9.144, de 22 de agosto de
2017, resolve:

Art. 1º Efetivar, por tempo indeterminado, a requisição do empregado público
EDUARDO ALEXANDRE NALLIN, matrícula nº 11003-82, pertencente ao quadro de pessoal
da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, para a Advocacia-Geral
da União - AGU.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do empregado público,

mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.
Art. 4º O empregado público deverá apresentar-se imediatamente ao órgão

cedente, quando do seu retorno, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de
22 de agosto de 2017.

Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o empregado público
não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 6º Cabe a Advocacia-Geral da União - AGU, assegurar que o empregado
colocado à sua disposição não exercerá atividades que não correspondam às suas
atribuições na entidade de origem, de forma a não ocorrer desvio de função.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO DE ARAUJO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E RELAÇÕES COM
I N V ES T I D O R ES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RISCO E COMPLIANCE
D ES P AC H O

A INFRAERO, em atendimento à Instrução Normativa nº 13 da CGU, de
08/08/2019, e ao AA Nº SEDE-AAD-2020/00786, de 18/08/2020, torna pública a
recomposição do PAR nº 004/PRRC/2018, que passa a ter como membros integrantes da
comissão: FRANCISCO FERREIRA ALENCAR JUNIOR, matrícula nº 98247-70, AS II - Advogado,
lotado na Gerência de Compliance - RCCO, presidente da comissão, ELIANE CINTIA
LACERDA GRANDE, matrícula nº 17149-24, AS II - Advogado, lotada na Gerência de
Controle Disciplinar - PRCD, membro titular, SIMONE RAQUEL MOREIRA GOMES, matrícula
nº 10063-69, Assistente II, lotada na Gerência de Compliance - RCCO, membro titular. A
narração dos fatos a serem apurados encontra-se disponível na PEC 34462, volumes 1 a 5.
Prazo de conclusão: 180 dias.

ANDERSON CARDOZO DE OLIVEIRA
Superintendente

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 446, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do parágrafo único do art. 87 da CRFB, o
inciso IV do art. 38 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, a alínea "d" do inciso III do
art. 2º e o art. 57, ambos do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art.
63 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e o art. 2º do Anexo da Portaria MJ nº 1.107,
de 5 de junho de 2008, resolve:

Art. 1º Designar DAVI MARCIO PRADO SILVA, na condição de membro suplente,
para compor o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com mandato de
dois anos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 454, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo em
vista o disposto no § 3º do art. 6º do Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão Bipartite do
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD:

I - Representantes do Acre - AC:
a) Denilson Lopes da Silva, titular; e
b) Roberto de Oliveira Lusena, suplente;
II - Representantes de Alagoas - AL:
a) Esvalda Amorim Bittencourt de Araújo, titular; e
b) Lideilma Alves Ribeiro, suplente;
III - Representantes do Amapá - AP:
a) Elane de Nazare Magno Ferreira, titular; e
b) Israelton Soto Zuniga Sobral, suplente;
IV - Representantes do Amazonas - AM:
a) Alexandre Pinto dos Santos, titular; e
b) Edney Corrêa de Souza, suplente;
V - Representantes da Bahia - BA:
a) Denise da Rocha Tourinho, titular; e
b) Emanuelli Santos Silva, suplente;
VI - Representantes do Ceará - CE:
a) Rachel Ximenes Marques, titular; e
b) Lidiane Nogueira Rebouças, suplente;
VII - Representantes do Distrito Federal - DF:
a) Rodrigo Barbosa da Silva, titular; e
b) Wilibrando Bruno Albuquerque de Araújo, suplente;
VIII - Representantes do Espírito Santo - ES:
a) Nara Borgo Cypriano Machado, titular; e
b) Samantha Leal Fraga, suplente;
IX - Representantes de Goiás - GO:
a) Joice Duarte Batista, titular; e
b) Ana Maria Porto da Silva, suplente;
X - Representantes do Maranhão - MA:
a) Marcos Antonio Barbosa Pacheco, titular; e
b) Márcio Henrique Silva Menezes, suplente;
XI - Representantes de Mato Grosso - MT:
a) Lenice Silva dos Santos Barbosa, titular; e
b) Wylton Massao Ohara, suplente;
XII - Representantes de Mato Grosso do Sul - MS:
a) André Matsushita Gonçalves, titular; e
b) Claudemir de Melo Domingos Braz, suplente;

XIII - Representantes de Minas Gerais - MG:
a) Elizabeth Jucá e Mello Jacome, titular; e
b) Soraya Romina dos Santos, suplente;
XIV - Representantes do Pará - PA:
a) Fábio Sousa de Freitas, titular; e
b) Edwin Júnior Araújo da Silva, suplente;
XV - Representantes da Paraíba - PB:
a) Túlio Polari Leitão, titular; e
b) Rafaella Guimarães Sitcovsky, suplente;
XVI - Representantes do Paraná - PR:
a) Renato Bastos Figueiroa, titular; e
b) Maristela da Costa Sousa, suplente;
XVII - Representantes de Pernambuco - PE:
a) Cloves Eduardo Benevides, titular; e
b) Paula Guedes de Miranda Melo, suplente;
XVIII - Representantes do Piauí - PI:
a) Sâmio Falcão Mendes, titular; e
b) Afonso César de Oliveira, suplente;
XIX - Representantes do Rio de Janeiro - RJ:
a) Alexandre Machado Duque, titular; e
b) Elen Viviane dos Santos, suplente;
XX - Representantes do Rio Grande do Norte - RN:
a) Gesaias Ciriaco do Nascimento, titular; e
b) Romão Inácio da Silva Júnior, suplente;
XXI - Representantes do Rio Grande do Sul - RS:
a) Irany Bernardes de Souza, titular; e
b) Leticia Nicolau Gheno, suplente;
XXII - Representantes de Rondônia - RO:
a) Annelise Soares Campos Lins de Medeiros, titular; e
b) Aline dos Anjos Vilela, suplente;
XXIII - Representantes de Roraima - RR:
a) Valdenhilton Gomes da Silva, titular; e
b) Nilton de Souza Campos Júnio, suplente;
XXIV - Representantes de Santa Catarina - SC:
a) Marcos Edwin Mey, titular; e
b) Reginaldo Rocha de Sousa, suplente;
XXV - Representantes de São Paulo - SP:
a) Rodrigo Gomes Flaire Souza, titular; e
b) Eliana Borges Gonçalves Rodrigues da Silva, suplente; e
XXVI - Representantes de Sergipe - SE:
a) Ana Márcia Menezes de Oliveira, titular; e
b) Antonio Cláudio Viana Soares, suplente; e
XXVII - Representantes do Tocantins - TO:
a) Enio Walcacer de Oliveira Filho, titular; e
b) Amaury Santos Marinho Junior, suplente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 466, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 3º do Decreto nº 9.873, de 27 de junho de 2019, e na
Portaria MJSP nº 687, de 12 de agosto de 2019, resolve:

Designar LIGIA NEVES AZIZ LUCINDO, na qualidade de membro suplente, para
compor como representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública o Conselho
Nacional de Imigração - CNIg, em substituição a André Zaca Furquim.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 474, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício da
competência que lhe foi delegada pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, à vista do contido nos autos do Processo SEI/MJ nº 08001.002407/2020-25 e nos
fundamentos de fato e de direito apontados na NOTA JURÍDICA n. 00426/2020/CONJUR-
MJSP/CGU/AGU, de 17 de agosto de 2020 e no DESPACHO DE APROVAÇÃO n.
01951/2020/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, de 18 de agosto de 2020, e em cumprimento à
decisão provisória proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Mandado de
Segurança n. 26361/DF (2020/0139817-7), resolve:

SUSPENDER temporariamente os efeitos da Portaria nº 276, de 28 de maio de
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 102, de 29 de maio de 2020, seção 2, página 46,
que desconstituiu o vínculo estatutário entre WILLIAN CAFURE, matrícula SIAPE nº 1073190 e a
Polícia Rodoviária Federal e tornou sem efeito a Portaria nº 1.832, de 04 de abril de 2018,
publicada no DOU nº 69, de 11 de abril de 2018 que lhe concedeu o benefício de aposentadoria
voluntária, sem prejuízo de eventuais outras causas autônomas de desconstituição.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.040, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso XII do art. 1º da
Portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, resolve:

Nomear EVANDO RODRIGUES DA CRUZ para exercer o cargo de Chefe da
Divisão de Apoio Administrativo da Coordenação de Gabinete da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva, código DAS 101.2.

WASHINGTON LEONARDO GUANAES BONINI

PORTARIA N° 1.041, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 2º da Portaria nº 32,
de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar LINDOMAR JOSÉ PEREIRA para exercer a função de Coordenador de
Orçamento e Finanças da Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Nacional Antidrogas da Diretoria
de Gestão de Ativos da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, código FCPE 101.3.

TERCIO ISSAMI TOKANO

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do art. 2º da Portaria nº 32,
de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nº 1.042 - Exonerar CLÁUDIO JORGE DA COSTA LIMA do cargo de Coordenador-Geral de
Planejamento e Gestão de Convênios da Secretaria Nacional de Justiça, código DAS 101.4.

Nº 1.047 - Exonerar MARCO AURÉLIO MILKEN TOSTA do cargo de Coordenador de Política
de Proteção e Localização de Povos Indígenas Isolados da Coordenação-Geral de Índios
Isolados e de Recente Contato da Diretoria de Proteção Territorial da Fundação Nacional
do Índio, código DAS 101.3.

TERCIO ISSAMI TOKANO
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